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Certidão de Tempo de Contribuição 
é essencial para contagem
de tempo trabalhado
Conheça essa e outras teses firmadas pela Turma Nacional de Uniformização 
dos Juizados Especiais Federais entre os meses de junho e agosto.

Confira, ainda, detalhes sobre a implantação do Sistema Processual 
Eletrônico, eproc, na TNU.
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Sistema eproc é implantado na Turma Nacional 
de Uniformização

A Turma Nacional de Uniformiza-
ção dos Juizados Especiais Federais 
(TNU) deu início, no mês de julho, 
à implantação do Sistema Processu-
al Eletrônico denominado eproc. O 
sistema substituirá o Processo Ju-
dicial Eletrônico (PJe). Conforme o 
Provimento 2 de 2017 da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal, todos 
os processos em tramitação na TNU 
deverão ser migrados para o eproc.

O eproc é utilizado desde outu-
bro de 2009 pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4), com 
tramitação de mais de 4.850 mi-
lhões de processos. Criada, gerida e 
atualizada por servidores do TRF4, 
a ferramenta tem amplo reconheci-
mento quanto à eficiência, seguran-
ça, operacionalidade, confiabilidade 
e estabilidade, sendo elogiada por 
magistrados, membros do Ministério 
Público Federal, procuradores, ad-
vogados, servidores e demais atores 
processuais que já a utilizaram.

Com o novo sistema, desde o dia 
17 de julho, foi suspenso o envio 
pelas Turmas Recursais e Regionais 
de processos à Turma Nacional de 
Uniformização pelo PJe. Agora, tudo 
deverá ser transmitido para o sistema 
eproc, utilizando o padrão estabele-
cido no Modelo Nacional de Intero-

perabilidade (MNI). A Secretaria de 
Tecnologia da Informação do TRF4, 
com o apoio técnico da Secretaria de 
Tecnologia da Informação do CJF, 
definiu as regras de transmissão via 
MNI, assegurando a compatibilidade 
com os atuais meios de envio.

Para a implantação do eproc na 
TNU, a Corregedoria-Geral fir-
mou termo de cooperação técnica 
com o Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região.

Cadastramento de advogados
A portaria 9 de 2017, da Correge-

doria-Geral estabelece como funcio-
na o cadastramento dos advogados no 
eproc. Segundo o dispositivo, após o 
recebimento dos autos no novo sis-
tema, as partes e os advogados são 
intimados no Diário Oficial da União 
e/ou Diário da Justiça Eletrônico da 
TNU, para ciência de que o proces-
so passa a tramitar em meio eletrô-
nico, no eproc. Os advogados que 
não estão credenciados no eproc da 
Turma Nacional de Uniformização 
são intimados, no mesmo ato, para 
efetuarem o cadastramento. Todas 
as demais intimações são realizadas 
diretamente no sistema, dispensada 
a publicação em diário oficial ou a 
expedição de mandado, exceto em 

casos de citações de feitos envolven-
do os Direitos Processuais Criminal 
e Infracional ou quando determinado 
pelo magistrado.

Os cadastros dos profissionais no 
Processo Judicial Eletrônico da TNU 
serão migrados para o novo sistema. 
Para acessar o eproc, os advogados 
devem utilizar certificado digital ou 
usuário e senha, para aqueles que já 
possuírem senha cadastrada no PJe. 
Os profissionais que não têm senha 
cadastrada podem cadastrá-la para 
utilização do sistema, dispensado o 
uso do certificado.

O cadastramento de advogado que 
possui certificado digital emitido pelas 
regras da AC-OAB pode ser realizado 
no próprio sistema, sem necessidade 
de comparecimento pessoal à Justi-
ça Federal. Já os profissionais sem 
certificado digital, devem se dirigir 
à unidade da JF, portando documen-
tos de identificação profissional, para 
posterior validação pela Secretaria da 
Turma Nacional de Uniformização. 
O advogado titular da sociedade de 
advogados também deve comparecer 
pessoalmente apresentando os atos 
constitutivos e solicitando o registro, 
ficando sob sua responsabilidade o 
cadastramento ou vinculação dos de-
mais usuários da sociedade.n
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Certidão de Tempo de Contribuição é essencial 
para contagem de tempo trabalhado

A Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Fe-
derais (TNU) decidiu, na sessão de 
30 de agosto, que a apresentação de 
Certidão de Tempo de Contribuição 
(CTC) é essencial para aproveita-
mento e contagem recíproca de tem-
po trabalhado sob regime próprio, no 
Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS). A reunião do Colegiado foi 
realizada na sede do Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região (TRF4), em 
Porto Alegre, Rio Grande do Sul. A 
decisão foi tomada por unanimidade, 
seguindo voto do relator, juiz federal 
Luis Eduardo Bianchi Cerqueira.

Conforme os autos do processo, a 
autora da ação pretendia obter apo-
sentadoria por idade, como servidora 
estatutária. Na primeira instância, o 
pedido foi negado porque a reque-
rente não apresentou a CTC, com-
provando o recolhimento de contri-
buições para o RGPS em período em 
que trabalhou para um município. Já 
a Segunda Turma Recursal de Per-
nambuco reformou a sentença, por 
entender que a lei referente à com-

pensação dos regimes de previdência 
não obriga a apresentação da Certi-
dão, e concedeu o benefício.

O Instituto Nacional de Segu-
ro Social (INSS) recorreu à TNU, 
alegando que a decisão contraria a 
jurisprudência da Quarta Turma Re-
cursal de São Paulo, que entendia 
pela necessidade da apresentação 
da CTC para a contagem do tempo 
de contribuição ao Regime Geral. 
Ao analisar a ação, o relator lem-
brou casos semelhantes em que os 
autores pretendiam obter aposenta-
dorias, mas também não apresenta-
ram o documento. “Faz sentido que 
a CTC seja tida como essencial, no 
caso de pleitos, onde se pretenda a 
contagem recíproca. É como se vê 
do entendimento exposto por Turma 
Recursal de Santa Catarina, ao con-
firmar sentença que considerava ser 
necessária a apresentação da certi-
dão”, cita Bianchi Cerqueira.

O magistrado afirma em seu 
voto que a legislação vigente não 
permite a dispensa da Certidão de 
Tempo de Contribuição ou sequer 

a substituição por outros documen-
tos, “nem mesmo, quando se com-
prova que o município ou o estado 
da federação se recusa a emitir o 
documento”. Ainda segundo o juiz, 
o principal objetivo da CTC é evitar 
perdas ao Regime Geral de Previ-
dência. “O entendimento decorre, 
em realidade, da necessidade de 
preservar o erário de situações de 
duplicidade no aproveitamento de 
períodos ou de violação do Prin-
cípio Contributivo, que somente a 
Certidão de Tempo de Contribuição 
pode permitir”, ressalta.

O entendimento do relator foi se-
guido por unanimidade pelos demais 
membros da TNU, que deu provi-
mento ao incidente nacional de uni-
formização, fixando a tese de que a 
Certidão de Tempo de Contribuição 
é documento essencial para fins de 
aproveitamento e contagem recípro-
ca de tempo trabalhado sob o regime 
próprio, no Regime Geral de Previ-
dência Social.n
Processo nº
0504432-61.2014.4.05.8302

Turma Nacional reunida no pleno do TRF4, em Porto Alegre
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Fixada tese sobre especialidade do trabalho 
por exposição a fonte natural de calor

Também na sessão de 30 de agos-
to, a TNU fixou tese sobre o reconhe-
cimento da especialidade do trabalho 
prestado sob incidência de fonte na-
tural de calor, segundo a qual após o 
Decreto n° 2.172/97 se tornou possí-
vel o reconhecimento das condições 
especiais do trabalho exercido sob 
exposição ao calor proveniente de 
fontes naturais, de forma habitual e 
permanente, desde que comprovada 
a superação dos patamares estabele-
cidos no Anexo 3 da Norma Regu-
lamentadora nº 15, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, calculado pelo 
Índice de Bulbo Úmido – Termôme-
tro de Globo (IBUTG), de acordo 
com a fórmula prevista para ambien-
tes externos com carga solar.

A discussão, iniciada pelo voto 
proferido pela juíza federal Gisele 
Chaves Sampaio Alcântara no Pedido 
de Uniformização de Interpretação de 
Lei Federal (PEDILEF) n. 0503208-
24.2015.4.05.8312, foi retomada 
pelo Colegiado no voto-vista do juiz 
federal Fábio Cesar dos Santos Oli-
veira, acompanhado pela maioria, 
no recurso do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) contra acór-
dão da Segunda Turma Recursal de 
Pernambuco, que havia reconhecido 
como especial o intervalo em que a 

parte autora, na função de trabalha-
dor rural, exerceu atividade em uma 
empresa agroindustrial, por enqua-
dramento à categoria profissional, em 
período anterior ao advento da Lei n° 
9.032/95 e o período em que a par-
te autora exerceu atividade exposta a 
calor proveniente de fontes naturais, 
após 05/03/97.

O magistrado acolheu parcial-
mente os argumentos da autarquia 
previdenciária para que a especiali-
dade do trabalho só possa ser reco-
nhecida se ficar demonstrada que 
a exposição do trabalhador a fonte 
natural de calor foi habitual e perma-
nente. “Entendo assistir razão à au-
tarquia no que concerne à necessida-
de de a exposição ao calor, por fonte 
natural, ser habitual e permanente, a 
partir de 29/04/1995, de acordo com 
o disposto pelo art. 57, §3º, da Lei 
n. 8.213/91, com a redação que lhe 
foi conferida pela Lei n. 9.032/95”, 
disse ele.

De acordo com Fábio Cesar dos 
Santos Oliveira, “a intermitência 
da incidência da radiação solar não 
implica a impossibilidade de o ca-
lor, nessa hipótese, ser agente no-
civo para o trabalhador que esteja 
em situação de sobrecarga térmica, 
pois os efeitos prejudiciais à saú-

de podem perdurar em períodos de 
insolação menos intensa”. O juiz 
federal também destacou que “o 
escopo técnico dessa mensuração, 
para a qual concorrem as variáveis 
presentes no ambiente de trabalho, 
pode ser balizada pela média da ex-
posição ou nas medições feitas em 
períodos de maior intensidade, o 
que não se opõe à exigência de ha-
bitualidade e permanência, a qual 
é apenas contraposta à situação em 
que calor seja fator de risco ocasio-
nal ou estranho à rotina do traba-
lhado desenvolvido”.

O entendimento adotado foi em 
sentido contrário ao do relator do 
caso, juiz federal Márcio Rached 
Millani, que conhecia e dava provi-
mento ao recurso para firmar a tese 
no sentido de que, “no que se refere 
ao agente agressivo calor, apenas as 
fontes artificiais ensejam o reconhe-
cimento de tempo especial”.

Após fixar a tese, nos termos do 
voto divergente, a Turma Nacional 
determinou o retorno dos autos à 
Turma Recursal de Pernambuco, 
nos termos da Questão de Ordem 
n. 20 da TNU, para que se proceda 
novo julgamento.n
Processo nº
0501218-13.2015.4.05.8307
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Simples contratação de advogado para 
ajuizamento de ação não gera dano material

A Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Fede-
rais (TNU) fixou a tese de que “a 
simples contratação de advogado 
para ajuizamento de ação não in-
duz, por si só, a existência de ilíci-
to gerador de danos materiais”. O 
entendimento foi firmado na sessão 
do dia 22 de junho, ocorrida no Fó-
rum do Juizado Especial Federal de 
São Paulo.

A TNU analisou o pedido de 
um segurado do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS) que 
pedia indenização por danos mo-
rais decorrentes do indeferimen-
to do benefício de auxílio-doença 
pela autarquia previdenciária, bem 
como danos materiais relativos às 
despesas com honorários advocatí-
cios contratuais pagos em razão do 
ajuizamento da ação.

À Turma Nacional, o autor da 
ação recorreu contra o acórdão da 

Turma Recursal do Rio Grande do 
Sul, que entendeu que o indeferi-
mento administrativo, por si só, não 
era fato gerador de dano moral, sen-
do que, de regra, a negativa do be-
nefício é reparada no âmbito mate-
rial com o pagamento dos atrasados 
acrescidos de correção monetária e 
juros. A turma gaúcha também jul-
gou que seria incabível o pagamento 
de danos materiais pela contratação 
de um advogado particular. 

Ao analisar o processo, o relator 
na TNU, juiz federal Frederico Au-
gusto Leopoldino Koehler, conheceu 
do incidente de uniformização, po-
rém, negou-lhe provimento. Segun-
do ele, acerca do tema, “o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) possui ju-
risprudência pacífica de que os cus-
tos decorrentes de contratação de 
advogado para ajuizamento de ação, 
por si só, não são indenizáveis, sob 
pena de se atribuir ilicitude a qual-

quer pretensão questionada judicial-
mente”. O magistrado elencou em 
seu voto os recentes julgados da 
Corte Superior: REsp 1566168/RJ, 
de relatoria do ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino; AgInt no REsp 
1515433/MS, relatado pelo minis-
tro Antonio Carlos Ferreira; AgRg 
no REsp 1539014/SP, de relatoria 
do ministro Marco Aurélio Belliz-
ze; e o AGARESP 201501747363, 
relatado pelo ministro Herman Ben-
jamin. Todos eles no sentido de que 
a simples contratação de advogado 
para ajuizamento de ação não ense-
ja danos materiais indenizáveis. 

O entendimento de Frederico Au-
gusto Leopoldino Koehler foi acom-
panhado por todo o Colegiado da 
TNU, que também aprovou de forma 
unânime a fixação da tese, nos ter-
mos do voto do relator.n
Processo nº
5003405-05.2014.4.04.7118

Colegiado da TNU em sessão no Fórum do Juizado Especial Federal de São Paulo
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Incorporação do valor de quintos e décimos 
deve seguir critério da correlação de funções

A TNU, ainda na sessão de 22 de 
junho, firmou a tese de que o valor 
da vantagem vencimental a ser in-
corporada à remuneração do servi-
dor a título de quintos/décimos deve 
se nortear pelo critério da correlação 
de função, nos termos do preco-
nizado no § 1º do art. 10 da Lei nº 
8.911/1994, e não pelo seu valor no-
minal, regra esta somente aplicável 
quando resultar em redutibilidade 
de vencimentos. A tese foi propos-
ta pelo juiz federal Ronaldo José da 
Silva na apresentação de voto-vista.

O magistrado acompanhou o en-
tendimento do relator do processo, 
juiz federal Carlos Wagner Dias 
Ferreira. O caso concreto tratava de 
pedido de uniformização de juris-
prudência interposto por um servi-
dor do Poder Judiciário - desde abril 
de 1994 - contra acórdão da Turma 
Recursal do Rio Grande do Norte, 
que julgou improcedente um pedi-
do de revisão de quintos, median-
te substituição de 1/5 de FC-5 por 
1/5 de CJ-1, esta alusiva ao período 
de serviço público desempenhado 
junto ao Poder Legislativo (Câma-
ra dos Deputados) - entre agosto 
de 1988 e janeiro de 1989 -, porém 
com o valor correspondente a 1/5 de 
CJ-1 do Poder Judiciário, mediante 

a observância do critério da correla-
ção de funções.

À TNU, o autor da ação alegou 
que o acórdão divergia de entendi-
mento adotado pelo STJ (EDcl no 
AgRg no REsp nº 756.393/DF) e sus-
tentou que os fundamentos levados a 
efeito não resguardam a irredutibili-
dade de vencimentos, pois provocam 
justamente o efeito inverso, porquan-
to a opção da aplicação do valor no-
minal produz redução vencimental. 
O servidor argumentou também que 
o ato judicial impugnado abrigava 
decisões do STJ que apreciaram ca-
sos nos quais a aplicação do art. 10 
da Lei nº 8.911/1994 redundava em 
redução de valores, o que não ocorria 
na hipótese em análise.  

Para o relator na TNU, é enten-
dimento do STJ de que os servido-
res apenas investidos em cargos 
em comissão, portanto desprovidos 
de vínculo efetivo, fazem jus à in-
corporação de quintos (AgRg no 
AREsp 195.692/PE, Rel. Min. Be-
nedito Gonçalves; AgRg no REsp 
1.272.864/DF, Rel. Min. Humberto 
Martins; AgRg no RMS 30.436/PE, 
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze).  
Segundo ele, o direito encontra-se 
ainda expressamente previsto na 
Resolução-CFJ nº 141, de 28  de fe-

vereiro de 2011, que por via do seu 
art. 8º, inc. XI, preconiza: “o tempo 
de serviço prestado na condição de 
ocupante de cargo em comissão sem 
vínculo efetivo com a Administração 
Pública Federal poderá ser averbado, 
para efeito de incorporação de quin-
tos ou décimos e sua conversão em 
VPNI, desde que o servidor tenha 
ingressado em cargo efetivo no ser-
viço público até 25/11/1995, data da 
publicação da Medida Provisória n. 
1.195/1995”.

Dias Ferreira destacou que o di-
reito à incorporação da verba refe-
rente aos quintos foi reconhecido 
no âmbito administrativo, por ato da 
Direção do Foro da Seção Judiciária 
do Rio Grande do Norte, sendo que 
pelo seu valor nominal, negando-se, 
assim, a incorporação pela corre-
lação de valores. “E esse é o ponto 
controvertido”, disse ele. Segundo 
o magistrado, o § 1º do art. 10 da 
8.911/1994, norma vigente à época 
dos fatos, estatui que “A incorpora-
ção das parcelas remuneratórias, au-
torizada neste artigo, será efetivada 
com base no nível do cargo em co-
missão ou função de direção, chefia 
e assessoramento equivalente no Po-
der cedente do funcionário”.

Sendo assim, prosseguiu em seu 
voto, uma vez evidenciado o direito 
à incorporação, convém consignar 
que o valor da vantagem vencimen-
tal deve se nortear pelo critério da 
correlação de função, nos termos do 
§ 1º do art. 10 da Lei nº 8.911/1994, 
e não pelo seu valor nominal, regra 
esta somente aplicável quando re-
sultar em redutibilidade vencimen-
tal. “Destarte, evidenciada a diver-
gência do acórdão recorrido com a 
jurisprudência do STJ, tem-se que 
o incidente nacional de uniformiza-
ção apresentado pelo autor merece 
ser conhecido e provido”, concluiu o 
juiz federal.
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Diário da Justiça Eletrônico da TNU
já está em funcionamento

O Diário da Justiça Eletrônico 
(DJe) da Turma Nacional de Unifor-
mização dos Juizados Especiais Fe-
derais (TNU) está em funcionamen-
to desde o dia 17 de julho, conforme 
Portaria nº CJF-PCG-2017/0007, 
editada pelo presidente da TNU e 
corregedor-geral da Justiça Federal, 
ministro Mauro Campbell Marques. 
Trata-se de um instrumento oficial 
de publicação e divulgação dos atos 
judiciais, administrativos e de comu-
nicação em geral da Turma Nacional.

O sistema, implantado em parce-
ria com a Secretaria de Tecnologia 

da Informação do Conselho da Justi-
ça Federal (STI/CJF), substituiu in-
tegralmente as publicações oficiais 
da Imprensa Nacional desde o dia 1º 
de setembro deste ano.  Durante o 
período de testes, de 17 de julho a 
31 de agosto, as publicações no Diá-
rio da Justiça Eletrônico e no Diário 
Oficial da União foram divulgadas 
paralelamente, mas, para efeito de 
contagem de prazos processuais 
prevaleceu a data da publicação no 
Diário Oficial da União.

A autenticidade, integridade e 
validade jurídica das publicações 

no DJe da TNU são garantidas por 
meio de assinatura digital e certifi-
cado digital emitidos por autoridade 
credenciada, conforme a regulamen-
tação da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras. Para garantir a 
validade das certidões e assinaturas 
digitais, a STI do CJF fica respon-
sável pela segurança da informação 
do sistema.

O Diário da Justiça Eletrônico da 
TNU está disponível gratuitamente 
no portal do CJF, na área da Turma 
Nacional de Uniformização, e é ge-
rido pela Secretaria da TNU.n

Voto-vista
Em seu voto-vista, o juiz federal 

Ronaldo José da Silva entendeu que a 
parte requerente conseguiu demons-
trar a divergência jurisprudencial, 
mesmo não tendo juntado aos autos 
um paradigma idêntico, em todos os 
seus contornos fáticos e jurídicos de 
seu processo. Em sua avaliação, “o 
cotejo analítico para se demonstrar 
a divergência jurisprudencial entre 
Turmas Recursais de Regiões diver-
sas do país, ou até mesmo o desres-
peito pelo acórdão recorrido à juris-
prudência predominante nesta TNU 
e no STJ, não deve ser tão rigoroso 
a ponto de exigir identidade absoluta 
de julgados, bastando, a meu sentir, 
para se comprovar divergência jurí-
dica na interpretação da legislação 
federal que tanto o acórdão recorri-
do quanto o paradigma tenham ana-
lisado a questão de direito relevante 
para a conclusão dos julgados”.

No tocante ao mérito, o magistra-
do entendeu, igualmente, que a so-
lução proposta pelo relator é a mais 
coerente com a legislação federal 
vigente à época em que adquirido o 
direito pela parte requerente, encon-
trando, inclusive, respaldo na juris-

prudência do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF). Ele ressaltou que além 
da disposição contida no art. 10, § 
1º, da Lei nº 8.911/94, citado pelo 
relator, dispunha o art. 10, § 2º, inc. 
II, do mesmo diploma legal, na sua 
redação original (antes da revogação 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997), 
vigente à época dos fatos, o seguinte:

“Art. 10. É devida aos servidores 
efetivos da União, das autarquias e 
das fundações públicas, regidos pela 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, cedidos, por afastamento, para 
exercício em órgão ou entidade do 
mesmo Poder ou de outro Poder da 
União, a incorporação de quintos 
decorrentes do exercício de cargo 
em comissão e de função de direção, 
chefia e assessoramento.  (...) § 2º 
Será admitida a conversão dos quin-
tos incorporados, por parcelas equi-
valentes, nas seguintes situações: (...) 
II - quando acontecer mudança de 
cargo efetivo, mediante provimento 
efetivo, para Poder distinto do origi-
nário da incorporação efetuada”.

De acordo com Ronaldo José da 
Silva, a lei expressamente autorizava 
a chamada incorporação de quintos 
pelo método da correlação de cargos 

(competência administrativa) tendo 
como parâmetro o valor equivalente 
pago em cargo semelhante existente 
no Poder cedente. Ele destacou que 
esta orientação jurisprudencial, além 
dos precedentes do STJ, também en-
contra respaldo no STF (MS 22736 
ED, Rel. Min. Carlos Velloso).

“Note-se que aqui não está o ser-
vidor, ora requerente, postulando 
qualquer tipo de reajuste desvin-
culado da revisão geral, como vem 
assentando de forma pacífica o STF, 
mas sim pleiteando que a parcela a 
ser incorporada seja aquela que no 
Poder Judiciário é equivalente à que 
o requerente percebia quando ocu-
pou o cargo em comissão no Poder 
Legislativo, tendo este limitado a 
sua pretensão ao nível de atribuição 
correlato do que exercia no Poder 
Legislativo, correspondente à CJ-1 
do Poder Judiciário”, destacou o 
juiz federal.

Diante do exposto, o magistra-
do acompanhou o juiz federal Car-
los Wagner Dias Ferreira e propôs a 
tese, aprovada pelo Colegiado, ex-
traída do voto do próprio relator.n
Processo nº
0501200-38.2014.4.05.8400  
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TNU fixa tese sobre perícia indireta para 
comprovação de tempo de serviço especial

A Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Fe-
derais (TNU) fixou a tese de que é 
possível a realização de perícia indi-
reta, por similaridade, em casos em 
que as empresas nas quais a parte 
autora trabalhou estiverem inativas, 
sem representante legal e não existi-
rem laudos técnicos ou formulários 
que possam comprovar condições 
de insalubridade, que ensejem o re-
conhecimento de tempo especial de 
serviço. A decisão unanime ocorreu 
na sessão do dia 22 de junho, em São 
Paulo, nos termos do voto do relator, 
juiz federal Frederico Augusto Leo-
poldino Koehler.

No caso concreto, a parte autora 
recorreu à TNU contra acórdão da 
Turma Recursal de São Paulo, que 
manteve sentença que negava o re-
conhecimento como especiais de pe-
ríodos em que houve perícia indireta, 
por similaridade. Na decisão, a Tur-
ma paulista ressaltou que “o laudo 
pericial realizado em empresas simi-
lares não deve ser admitido, uma vez 
que não reflete as reais condições de 
trabalho em que a parte efetivamente 
exerceu suas atividades”.

Ao analisar o caso, Koehler desta-
cou que a TNU já decidiu que “a im-
possibilidade de o segurado requerer 
administrativamente seu benefício 
munido de todos os documentos, em 
virtude da omissão de seu emprega-
dor quanto à emissão dos competen-
tes laudos técnico, não deve preju-
dicar a parte autora, citando como 
precedente o Pedido de Uniformiza-
ção de Interpretação de Lei Federal 
(PEDILEF) 200470510073501, de 
relatoria do juiz federal Derivaldo de 
Figueiredo Bezerra Filho. O relator 
afirmou, portanto, que “a jurispru-
dência da TNU aponta no sentido de 
que não pode o empregado ser pe-
nalizado pelo não cumprimento de 
obrigação imposta ao empregador”.

Em seu voto, Frederico Augusto 
Leopoldino Koehler explicou que a 
perícia indireta ou por similaridade 
é um critério jurídico de aferição que 
se vale do argumento da primazia da 
realidade, em que o julgador faz uma 
opção entre os aspectos formais e fá-
ticos da relação jurídica sub judice, 
para os fins da jurisdição. Porém, se-
gundo ele, “somente se as empresas 
nas quais a parte autora trabalhou es-
tiverem inativas, sem representante 
legal e não existirem laudos técnicos 
ou formulários poder-se-ia aceitar a 
perícia por similaridade, como única 
forma de comprovar a insalubridade 
no local de trabalho”. 

O magistrado também observou 
que será ônus do autor da ação for-
necer qualquer informação acerca 
das atividades por ele executadas, 
das instalações das empresas, em 
qual setor trabalhou ou o agente 
agressivo a que esteve exposto, “ou 
seja, todos os parâmetros para a re-
alização da prova técnica”. Koehler 
lembrou que a Turma Nacional já se 
manifestou nesse mesmo sentido no 
julgamento do PEDILEF 0032746-
93.2009.4.03.6301, de sua relatoria.

Dessa forma, o juiz federal pro-
pôs, sendo seguido pelo Colegiado, 

a fixação da tese de que “é possível 
a realização de perícia indireta (por 
similaridade) se as empresas nas 
quais a parte autora trabalhou esti-
verem inativas, sem representante 
legal e não existirem laudos téc-
nicos ou formulários, ou quando a 
empresa tiver alterado substancial-
mente as condições do ambiente de 
trabalho da época do vínculo labo-
ral e não for mais possível a elabo-
ração de laudo técnico, observados 
os seguintes aspectos: (i) serem 
similares, na mesma época, as ca-
racterísticas da empresa paradigma 
e aquela onde o trabalho foi exer-
cido, (ii) as condições insalubres 
existentes, (iii) os agentes químicos 
aos quais a parte foi submetida, e 
(iv) a habitualidade e permanência 
dessas condições”.

O relator deu parcial provimen-
to ao incidente de uniformização, 
determinando o retorno dos autos 
à Turma de São Paulo, nos ter-
mos da Questão de Ordem n. 20 
da TNU, para que se avalie se a 
perícia por similaridade realizada 
atentou aos pressupostos fixados 
na tese estabelecida.n 
Processo nº
0001323-30.2010.4.03.6318
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Pensionista deve receber valores de 
gratificação, mesmo após ciclo de avaliações

O beneficiário de pensão civil 
deve receber os valores atrasados de 
gratificação de desempenho, mesmo 
tendo o direito ao recebimento re-
conhecido após o encerramento de 
ciclo de avaliações de servidores da 
ativa. O entendimento foi firmado, 
por unanimidade, pela TNU, na ses-
são de 30 de agosto, em Porto Ale-

gre, Rio Grande do Sul.
Conforme o processo, em ação 

coletiva, uma pensionista teve re-
conhecido, em 1º de setembro de 
2010, o direito de receber gratifica-
ção por desempenho (GDAPEC). 
Em seguida, acionou a Justiça indi-
vidualmente para receber pagamen-
tos atrasados do benefício referentes 

ao período de 2008 a 31 de agosto 
de 2010. Em primeira instância e no 
acórdão da Terceira Turma Recursal 
do Ceará, foi concedido o pagamen-
to dos atrasados à autora. A União 
recorreu da decisão à TNU.

A Turma retomou a discussão 
do caso com a apresentação do vo-
to-vista do juiz federal Gerson Luiz 
Rocha, que acompanhou o entendi-
mento do relator do processo, juiz 
federal Luis Eduardo Bianchi Cer-
queira. O relator reafirmou o direito 
da pensionista de receber os valores 
da gratificação relativos ao período 
de 2008 a 2010. “Por ter recebido a 
gratificação, por força de ação cole-
tiva, ou seja, via judicial, isso ocor-
reu muito depois da época em que 
deveria ter ocorrido, porque lá se 
reconheceu o seu direito à percepção 
da gratificação em questão, desde o 
momento de sua criação”, disse o 
magistrado, lembrando que a ques-
tão já estava pacificada por Turma 
Regional de Uniformização. 

Bianchi Cerqueira complemen-
tou ainda em seu voto que o encer-
ramento do ciclo de avaliação dos 
servidores em 31 de agosto de 2010, 
um dia antes do reconhecimento do 
direito ao recebimento da gratifica-
ção pela autora, não invalida a ga-
rantia do pagamento dos atrasados à 
pensionista, já que os benefícios não 
têm caráter de linearidade. “É irrele-
vante a data em que a autora passou 
a receber a dita gratificação, o que 
é relevante é saber a partir de quan-
do teria adquirido tal direito, sendo 
certo que, a partir de 01/09/2010, 
tal paridade, necessariamente, cairá. 
Foi exatamente assim que entende-
ram a Terceira Turma Recursal do 
Ceará e a sentença recorrida, tendo 
sido estipulado um termo inicial em 
01/07/2008”, finalizou.n 
Processo nº
0505270-59.2013.4.05.8101
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TNU cancela enunciado da Súmula nº 51
A Turma Nacional de Uniformi-

zação dos Juizados Especiais Fede-
rais (TNU), por maioria, nos termos 
do voto do juiz federal Frederico Au-
gusto Leopoldino Koehler, cancelou 
o enunciado da Súmula nº 51, que 
dispõe que “Os valores recebidos por 
força de antecipação dos efeitos de 
tutela, posteriormente revogada em 
demanda previdenciária, são irrepe-
tíveis em razão da natureza alimentar 
e da boa-fé no seu recebimento”. A 
decisão foi tomada na sessão do dia 
30 de agosto. 

De acordo com os autos, ao re-
alizar a superação de seu entendi-
mento anterior, a TNU entendeu 
que o tema objeto do incidente foi 
uniformizado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ) 

- Tema 692 - por ocasião do jul-
gamento do REsp nº 1.401.560 
(Relator p/ Acórdão Ministro ARI 
PARGENDLER, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 
13/10/2015).

Nesse contexto, o Colegiado 
considerou que o Supremo Tribu-
nal Federal (STF), no julgamento 
do ARE-RG 722421, de relatoria 
do ministro Ricardo Lewandowski, 
já se pronunciou no sentido de que 
não existe repercussão geral quando 
a matéria versar sobre a possibilida-
de de devolução de valores recebi-
dos em virtude de tutela antecipada 
posteriormente revogada (Tema n. 
799), considerando-se que a solução 
da controvérsia envolve o exame de 
legislação infraconstitucional, a con-

figurar apenas ofensa indireta ou re-
flexa ao texto constitucional.

Koehler destacou que, “cumpre 
registrar que, no âmbito do STJ, em 
recente decisão (Pet nº 10.996, DJe 
26/06/2017), da lavra do eminente 
ministro Mauro Campbell Marques, 
presidente desta Turma Nacional 
de Uniformização, acolheu-se inci-
dente de uniformização da jurispru-
dência interposto pelo INSS, con-
cluindo que o entendimento deste 
Colegiado Nacional, assentado no 
enunciado de sua Súmula 51 con-
traria frontalmente o entendimento 
firmado por aquela Corte Superior 
no julgamento do TEMA 692 dos 
recursos repetitivos”.n
Processo nº
0004955-39.2011.4.03.6315

Somente pensão alimentícia decorrente de 
acordo ou decisão judicial gera abatimento no IR

Os valores pagos a título de 
pensão alimentícia só podem ser 
abatidos do Imposto de Renda se 
decorrentes de acordo ou decisão 
judicial. O entendimento foi firmado 
pela Turma Nacional de Uniformi-
zação dos Juizados Especiais Fede-
rais (TNU) em sua sessão de 30 de 
agosto, na sede do Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região (TRF4), em 
Porto Alegre, Rio Grande do Sul. A 
decisão foi tomada por unanimidade, 
seguindo voto do relator, juiz federal 
Fernando Moreira Gonçalves.

Na ação, o autor questionava 
acórdão da Turma Recursal do Rio 
Grande do Sul que negou pedido 
para abater da base do cálculo do im-
posto os montantes pagos por pen-
são alimentícia acertada por meio de 
acordo extrajudicial. Em seu favor, 
a parte argumentou que a jurispru-
dência do Rio Grande do Norte e da 

própria TNU aceitariam o acerto ex-
trajudicial para fins de abatimento.

No entanto, ao analisar o caso, o 
relator na TNU, juiz federal Fernan-
do Moreira Gonçalves, ressaltou que, 
mesmo havendo alguns precedentes 
no sentido do pleito, a legislação 
vigente admite que sejam abatidas 
do imposto apenas as importâncias 
pagas a título de pensão alimentícia 
em cumprimento de decisão judicial, 
de acordo homologado judicialmen-
te ou de separação ou divórcio con-
sensuais formalizados por escritura 
pública. “A finalidade da restrição 
reside em evitar que acordos particu-
lares sejam engendrados com a úni-
ca finalidade de elidir o pagamento 
do tributo efetivamente devido”, 
destacou em seu voto.

O magistrado lembrou ainda que 
o entendimento do Superior Tribu-
nal Justiça (STJ) é contrário ao so-

licitado pelo autor na ação. “A sin-
tonia de interpretação dessa Casa à 
orientação do STJ é medida salutar 
de integração jurisprudencial, fiel 
ao princípio da segurança jurídica. 
Assim, a regra que condiciona a de-
dução da base de cálculo do Impos-
to de Renda não pode ser interpre-
tada ampliativamente, ao ponto de 
afastar requisito previsto na lei, no 
caso, a pensão ser decorrente de de-
cisão ou acordo judicial”, afirmou 
Moreira Gonçalves, ao negar provi-
mento ao pedido. 

O entendimento do relator foi se-
guido por unanimidade pelos mem-
bros da Turma. O juiz federal Ger-
son Rocha, que havia pedido vista 
do processo na sessão anterior para 
melhor exame do caso, também vo-
tou pelo não provimento da ação.n 
Processo nº
5060738-66.2014.4.04.7100
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CJF ratifica nome de juíza federal para integrar 
a Turma Nacional de Uniformização

O Conselho da Justiça Fede-
ral (CJF) referendou, na sessão de 
26 de junho, em Brasília, o ato da 
presidente do órgão, ministra Lau-
rita Vaz, que designou como mem-
bro efetivo da Turma Nacional de 
Uniformização dos Juizados Espe-
ciais Federais (TNU) a juíza federal 
Carmem Elizangela Dias Moreira 
de Resende, da 4ª Turma Recur-
sal de Minas Gerais, para o biênio 

2017/2019, em substituição ao juiz 
federal Rui Costa Gonçalves. 

O nome da magistrada foi in-
dicado pela presidência do Tribu-
nal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1) e recebeu a concordância 
do corregedor-geral da Justiça Fe-
deral e presidente da TNU, ministro 
Mauro Campbell Marques. A indica-
ção cumpre o § 3º do art. 1º do Re-
gimento Interno da Turma Nacional 

de Uniformização, instituído pela 
Resolução n. CJF-RES-2015/00345.

Laurita Vaz informou que, em 
face do exposto e tendo em vista a 
necessidade premente de distribui-
ção de processos à magistrada desig-
nada como membro efetivo, editou, 
ad referendum do Colegiado, a Por-
taria n. CJF-POR-2017/00129, de 11 
de maio de 2017.n
Processo nº CJF-ADM-2017/00161


